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Grupo Municipal do Partido Socialista na Assembleia Municipal de Pombal

Exmo Sr. Presidente da Assembleia Municipal de Pombal

c/c Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pombal

Recomendação no 8/GM-PS/2022 - Tarifa Familiar da Água.

Relatora: Carla Mariza Pereira

O envelhecimento populacional e a baixa taxa de natalidade constituem-se como uma

preocupação social e política a nível nacional, a família constitui, no actual contexto

socioeconómico, um espaço privilegiado de realização pessoal e debate-se, actualmente, com

limitações de diversas ordens, nomeadamente económicas, sendo obrigação das várias

organizações apoiar as famílias.

Em média, os portugueses têm 1,2 filhos, mas gostavam de ter 2,3 filhos, segundo dados do

Relatório sobre a evolução da população mundial de 2018, da responsabilidade do Fundo de

População das Nações Unidas (UNFPA).

Esta é uma preocupação que tem estado na agenda dos decisores políticos, há uns anos para

cá, muitas autarquias têm dado incentivos à natalidade, numa tentativa de fixar pessoas nos

municípios e de contribuir para o aumento da natalidade no país.

Urge o Município de Pombal incrementar políticas que conduzam, por um lado, ao aumento da

natalidade, e, por outro, à fixação e melhoria da qualidade e condição de vida das famílias

residentes no concelho de Pomba, para criar atractividade e promover a fixação de jovens
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Grupo Municipal do Partido Socialista na Assembleia Municipal de Pombal

concelho e, promover o aumento da natalidade.

Uma das medidas importantes a adoptar já implementada em 11 Municípios do Distrito de

Leiria é a Tarifa Familiar da Água é um tarifário especialmente destinado a agregados familiares

com 5 ou mais pessoas, sendo cue com esta tarifa pretende-se que os maiores consumos

resultantes da dimensão do agregado familiar não sejam facturados aos escalões mais

elevados.

O tarifário da água em vigor no município de Pombal prejudica e trata injustamente as famílias

com maior composição a habitar na mesma casa enquanto para um mesmo consumo por

cabeça o preço a pagar por pessoa é muito mais elevado.

A Entidade Reguladora das Águas e Resíduosjá tem alertado para este problema tendo emitido

em 2009 a Recomendação n.o 1/2009 que sugere a adopção de um tarifário específico para

estas famílias, dando até orientações específicas sobre um possível modelo a implementar.

A Tarifa Familiar da Água foi criada para a visar garantir a igualdade tarifária das famílias

numerosas, especialmente pelo facto de serem mais pessoas a consumir água e/ ou a produzir

águas residuais no mesmo local, promovendo uma redução nos valores da fatura de

abastecimento de água e/ ou de saneamento de águas residuais aos utilizadores finais

domésticos.

A Tarifa Familiar aplica-se de igual forma aos serviços de saneamento de águas residuais, seja O

serviço prestado com base em rede fixa ou por meios móveis.
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Grupo Municipal do Partido Social sta na Assembleia Municipal de Pombal

Considerando que o Regimento dz Assembleia Municipal de Pombal prevê, no seu artigo 28.8,

no 2, alínea b), que é direito dos seus membros “apresentar por escrito moções, pareceres,

requerimentos, propostas e recomendações”, vem o Grupo Municipal do Partido Socialista

apresentar a presente recomendação a esta Assembleia, pedindo que esta se manifeste no

sentido de que a Câmara Municipal de Pombal adopte a Tarifa Familiar da Água, com proposta

de valores e escalões a apresentar, discutir e votar na próxima sessão da Assembleia Municipal.

Subscritor: O líder do Grupo Municipal do Partido Socialista

João André Varela Coelho
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